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AUTOGRAFO DE LEI DE Nº 05/2019 

 

Concede reajuste Tabela Salarial do Piso 

Municipal do Magistério para Exercício de 2019, 

do ANEXO III da Lei Municipal nº 109/2009, que 

dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 

Remuneração do Magistério da Educação Básica 

(PCCR-MAG/EB) do Município de Carnaubal, para 

cumprimento do Piso Nacional do Magistério em 

consonância com a Lei Federal 11.738/2008 e 

Portaria n° 06, de 26 de dezembro de 2018. 

                         

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL/CE, no uso 

das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município e pelo Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, FAZ SABER que o Plenário aprovou e ele 

encaminha para sanção do Prefeito Municipal o seguinte 

Autografo de Lei: 

Art.1º - Fica reajustada a Tabela Salarial dos 

Profissionais de que trata o ANEXO III da Lei Municipal 

190/2009 (PCCR-MAG/EB), para pagamento do Piso do 

Magistério do Município de Carnaubal, na forma e nos 

valores definidos no ANEXO I, parte integrante desta Lei, 

retroagindo os seus efeitos financeiros a Janeiro de 2019. 

Parágrafo Único: Os efeitos do Reajuste Anual da Tabela 

Salarial obedecerá os seguintes critérios: 

I – Somente após a definição do valor aluno/ano pelo 

MEC/FNDE, e o correspondente ajuste financeiro a que se 

faça jus o Município nas contas do FUNDEB, é que fica o 

município obrigado a pagar as diferenças das competências 

retroativas; 

II – Conforme for o ajuste dos créditos do período em 

alcance, de acordo com o valor da diferença do crédito 

positivo, fica obrigatório o pagamento de competência 

retroativa até limite da suficiência dos créditos 

ajustados; 

III – Se os créditos não forem suficientes para pagar a 

diferença de uma competência, ou se for ajuste negativo, ou 

seja, ajuste a debito a zero, fica o Poder Executivo 

autorizado a prover com o pagamento das diferenças das 

competências retroativas em alcance sempre observando a 

suficiência dos recursos do FUNDEB para o exercício, 
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podendo haver novo ajuste quanto ao pagamento da diferença 

em comento, no presente calendário, haja necessidade de 

melhor adequação ao equilíbrio financeiro do FUNDEB, 

diluindo-se os valores em baila, no decorrer do ano de 

2019.  

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL/CE, AOS 

21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

_________________________________ 

ANTONIO CORREIA ARAÚJO  

Presidente da Câmara Municipal 
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